
MUNICíPIO DE SOBRAL

Câmura Municipal de Sobral
o D

PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n" 0612025,de20/01/2025.

AUTORIA: Vereador Jose Sidcley Tavares Ferreira Gomes Fitho IINIÃO BRASIL).

EXBOSIÇÃO DA MÀTÉRIA: "Dispõe sobre a necessidade de toda mulher a ter 1

(um) acompanhante, pessod de sua livre escoíha, nGS consultas (inclusive as

ginecotógteas), exannes, eirur§as ou qualquer procedimento que por venturú tenha uss

de anestésicos, sedativos, hipnóticos, ansioíítíco ou qualquer substância que cause a

perda total ou perda parcial da conseiênciü"-

CONCLUSÃO

Atendenclo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, <levido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria.

SALA DA§
14 de março óe2025.

SÕES DA CÂMARA MTINICIPAL DE SOBRAL, em

c.J
Mário Linhares Cavalcante Micheline Carneiro

SIDENTE RELATORA

Maria Socorro Magalhães

MEMBRO MEMBRO

MEMBRO
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